
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira – Recife, 14 de Outubro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.189

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 15 (Sexta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL
         

1.1.0.Licença Médica - Concessão

Concedi,  ao  Cap  PM  Mat.9200007-0/MARCOS  ANTÔNIO  BARROS  DAS 
NEVES/COR.GER., 02 (dois) dias de Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 
13/08/2010, conforme Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

Concedi,  ao Cap PM Mat.940275-6/FLAVIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA/DGP,  02 
(dois) dias de Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 07/09/2010, conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO
         

2.1.0.Dispensa Médica - Concessão

Concedi,  a  Sgt  PM Mat.22822-2/CRISTINA RODRIGUES FERREIRA ARAÚJO/DGP,  30 
(trinta) dias de Dispensa Médica para  Tratamento de Saúde (DTS), a contar do dia 27/09/2010, conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

3.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO
         

3.1.0.Licença Médica - Concessão

Concedi,  a  Cb PM Mat.22723-4/ERVINE LAUREANO BARBOSA/DGP,  03 (três) dias  de 
Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 05/09/2010, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

4.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO
         

4.1.0.Licença Médica - Concessão

Concedi, ao Sd PM Mat.910792-4/PAULO ROBERTO MARIZ PERRELLI/DGP, 01 (um) dia 
de Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 29/09/2010, conforme Atestado 
Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

Concedi,  a  Sd  PM  Mat.104364-1/MONIZA  SILVA  DA  ROCHA/DGP,  08 (oito) dias  de 
Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 23/09/2010, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).
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Concedi,  ao Sd PM Mat.106295-6/JURANDI ANTÔNIO DOS SANTOS PAULA/DGP,  13 
(treze) dias de  Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 27/08/2010, conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

4.2.0.Dispensa Médica - Concessão

Concedi,  ao Sd PM Mat.106295-6/JURANDI ANTÔNIO DOS SANTOS PAULA/DGP,  30 
(trinta) dias de Dispensa Médica para  Tratamento de Saúde (DTS), a contar do dia 09/09/2010, conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
         

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO
         

1.1.0.De Sargento

1.1.0.Punição Disciplinar – Detenção

O  1º  Sgt  RRPM  Mat.  990.522-7  –  PEDRO  CÂNDIDO  DA SILVA FILHO, por  haver 
deixado  de  executar  quando  de  serviço,  no  dia  31  de  maio  de  2010,  na  Gerência  de  Recursos 
Humanos/CAD – Secretaria Especial da Casa Militar, sem autorização, as rondas com o bastão eletrônico 
conforme a Nota de Serviço nº. 004/09, configurando, desta forma, o cometimento de transgressão militar 
por parte do sindicado. 

Isto  posto,  a  conduta  perpetrada  pelo  miliciano  feriu  normas  contidas  nos  art.  139  da  Lei 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco)  em sua Parte Especial como 
Transgressões de natureza média.  Fica detido por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada 
ser cumprida na sede da Guarda Patrimonial. (Punição imposta com base na Notificação exarada pela Maj 
PM Hélida Fátima Bione de Figueiredo – Resp. pela Coordenadoria Administrativa da Secretaria Especial 
da Casa Militar, datada de 1º de junho de 2010). (Nota nº 087/2010/DGP-8/SS-Sind)

1.2.0.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comando do 6º BPM nº. 001, de 05 de janeiro de 2009
Sindicante: Cap Mat. 940284-5 – Ednaldo Pereira Queiroz Júnior.
Sindicado: Sgt RRPM Mat. 104230 – Acácio Artur Nunes Umberlino Neto.
Fato a apurar: Denúncia prestada pela Sd PM Mat. 22952-0 – Célia Maria Aleixo, quando ainda era 
companheira  do sindicado,  na  Corregedoria  Geral  da  SDS,  em desfavor  deste  alegando que sofria  de 
pressão psicológica e agressões físicas. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2.  Exsurge nos autos que não foi possível ser comprovada a materialidade das alegações não 
sendo possível se imputada qualquer conduta que configure o cometimento de transgressão disciplinar.

3. O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume,  em 
Relatório de fls. 29 a 31, a cujos termos acima me reporto, que a presente Sindicância não identificou crime 
de natureza comum nem transgressão disciplinar por parte do sindicado.
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Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar com os termos do Relatório do Oficial Sindicante;
2. Remeter cópias do Relatório e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao 6º BPM;
3. Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos e desta decisão, nos assentamentos 

do Sindicado na DGP-7;
4. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

____x____

_______________________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – Cel PM 

 Diretor de Gestão de Pessoas 

  CO N F E R E: 

  _____________________________________________
HENRIQUE GOMINHO FERRAZ –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

 MENSAGEM BÍBLICA

“Digo, porém: Andai no Espírito, e jamais satisfareis à concunpiscência da carne.”(Gálatas 5.16)


